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PARECER Nº 338/2018 DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 
SOBRE O PROJETO DE LEI N° 338/2015 

O presente projeto de lei, de autoria do nobre Vereador Natalini, visa vedar o 
beneficiamento e comercialização de itens feitos de marfim de elefantes. 

De acordo com o art. 2º, os objetos de marfim e presas de elefante que tenham 
ingressado no território do Município ou participem de operações de compra e venda na 
vigência do determinado na propositura serão apreendidos pela Guarda Municipal. O art. 3º 
determina que as vitrines em museus e galerias que exponham objetos de marfim de elefantes 
deverão conter aviso com os seguintes dizeres: "As peças expostas foram confeccionadas com 
marfim de elefantes, animais que sofrem abate cruel para sua extração. A cidade de São Paulo 
veda o comércio de itens confeccionados com marfim". 

Quanto ao aspecto financeiro, nada há a opor à propositura, visto que as despesas de 
sua execução serão cobertas por dotações orçamentárias próprias, suplementadas se 
necessário. 

Favorável, portanto, é o parecer. 

Sala da Comissão de Finanças e Orçamento, em 18/04/2018. 
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